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1. PROJETO 
Desenvolvimento de Metodologias Institucionais destinadas à Consolidação da Educação Superior como Fator de
Desenvolvimento Sustentável do Brasil.

2. ENQUADRAMENTO 

2.1 RESULTADOS 
Resultado 3.3 - Resultado 3.3. Docentes, dirigentes e pessoal técnico das IFES capacitados para a multiplicação dos
conceitos e das práticas sobre os métodos e as técnicas de articulação/cooperação institucionais nos programas de
formação de professores.

2.2 ATIVIDADES 
Atividade 3.3.1 - Elaborar, em conjunto com as IFES, plano de capacitação dos multiplicadores sobre os métodos e as
técnicas de articulação/cooperação institucionais.
Atividade 3.3.2 - Formular e sistematizar metodologias de ensino-aprendizagem presencial e semipresencial
aplicáveis à capacitação dos multiplicadores.
Atividade 3.3.3 - Elaborar os materiais instrucionais de apoio às atividades de capacitação dos multiplicadores.

3. JUSTIFICATIVA 
O Programa Universidade Aberta do Brasil (UAB) busca ampliar e interiorizar a oferta de cursos e programas de
educação superior, por meio da educação a distância. A prioridade é oferecer formação inicial a professores em
efetivo exercício na educação básica pública, porém ainda sem graduação, além de formação continuada àqueles
já graduados. Também pretende ofertar cursos a dirigentes, gestores e outros profissionais da educação básica
da rede pública.  Outro objetivo do programa é reduzir as desigualdades na oferta de ensino superior e
desenvolver um amplo sistema nacional de educação superior a distância.



No interesse de fortalecer o Programa de Formação Continuada de Professores e aprofundar os estudos na
metodologia utilizada pela Universidade Aberta do Brasil (UAB) nos cursos de formação de professores, a
Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação (SESu/MEC) justifica a necessidade de contratação de
consultoria especializada. O trabalho tem vistas a identificar e descrever resultados e lacunas do Programa de
Formação Continuada de Professores, no âmbito da Universidade Aberta do Brasil (UAB), a fim de posteriormente
elaborar uma proposta de aperfeiçoamento do Programa de Formação Continuada de Professores, com foco na
expansão da educação a distância, bem como elaborar plano de capacitação de professores em tecnologia
educacional, também com foco na expansão da educação a distância.



Assim sendo, acredita-se na atuação de consultoria especializada para contribuir com o Programa de Formação
Continuada de Professores e, mais que isso, com inovações estratégicas que atendam ao objetivo de capacitar
professores em tecnologia educacional, com foco na expansão da educação a distância. Cabe lembrar que a
proposta vai ao encontro do Plano Nacional de Educação (PNE)  LEI N 13.005/2014  que em sua Meta 13 -
Objetivo 13.9, bem como Meta 16 e Objetivo 16.1 dizem, respectivamente, sobre promover a formação inicial e
continuada dos (as) profissionais técnico-administrativos da educação superior garantir a todos (as) os (as)
profissionais da educação básica formação continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades,
demandas e contextualizações dos sistemas de ensino e realizar, em regime de colaboração, o planejamento
estratégico para dimensionamento da demanda por formação continuada e fomentar a respectiva oferta por parte
das instituições públicas de educação superior.

4. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
Consultoria especializada para contribuir com o Programa de Formação Continuada de Professores e, mais que
isso, com inovações estratégicas que atendam ao objetivo de capacitar professores em tecnologia educacional,
com foco na expansão da educação a distância. Cabe lembrar que a proposta vai ao encontro do Plano Nacional de
Educação (PNE)  LEI N 13.005/2014  que em sua Meta 13 - Objetivo 13.9, bem como Meta 16 e Objetivo 16.1

5. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS
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5.1 Especificação (Termo de Referência 2021-00 - UGP/SESu)


Produto 1 -



Atividade 1.1 Descrever e analisar o Programa de Formação Continuada de Professores, no âmbito da
Universidade Aberta do Brasil UAB, por meio de instituições públicas de educação superior.

Atividade 1.2 Descrever e analisar metodologias utilizadas pela UAB nos cursos de formação de professores de
educação superior à distância, com análise de similaridades e discrepâncias.



Produto 2 -



Atividade 2.1 - Identificar e descrever resultados e lacunas do Programa de Formação Continuada de
Professores, no âmbito da Universidade Aberta do Brasil UAB.

Atividade 2.2 Identificar e descrever métodos de avaliação do Programa de Formação Continuada de
Professores, no âmbito da Universidade Aberta do Brasil UAB.



Produto 3 -



Atividade 3.1 Elaborar uma proposta de aperfeiçoamento do Programa de Formação Continuada de Professores,
com foco na expansão da educação a distância.

Atividade 3.2 Elaborar plano de capacitação de professores em tecnologia educacional, com foco na expansão
da educação a distância.




6. REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIFICAÇÃO

A. Formação Acadêmica

A.1 Formação acadêmica (Termo de Referência 2021-00 - UGP/SESu)


Profissional com graduação em nível superior em qualquer área com diploma reconhecido pelo MEC.

Pós-graduação em Educação, de instituição reconhecida pelo MEC.

B. Exigências Específicas

B.1 Exigências específicas (Termo de Referência 2021-00 - UGP/SESu)


Experiência Mínima Necessária



Experiência profissional mínima comprovada de 3 três anos em gestão educacional ou em áreas da educação ou
experiência prossional mínima comprovada de 5 cinco anos como profissional de EaD.



Conhecimentos ou habilidades desejáveis  



Conhecimento sobre a dinâmica dos programas de formação inicial e continuada de professores.

Conhecimento e experiência em metodologias e práticas da EaD.

Conhecimento e experiência na elaboração de propostas de articulaçãocooperação institucional.

Conhecimento de políticas públicas de formação inicial e continuada de professores e políticas públicas para a EaD.

Conhecimentos de informática.


7. PRODUTOS OU RESULTADOS PREVISTOS

7.1 Produtos (Termo de Referência 2021-00 - UGP/SESu)

Qtd. Parcelas: 3

ENQUADRA
MENTO

DESCRIÇÃO DA PARCELA VALOR DA
PARCELA

PRAZO DE
ENTREGA

3.3.1 PRODUTO 1 Documento técnico que contenha descrição e análise do Programa
de Formação Continuada de Professores e metodologia utilizada pela
Universidade Aberta do Brasil UAB nos cursos de formação de professores.

R$ 20.000,00 60 dias após a
assinatura do
contrato

3.3.2 Produto 2 - Documento técnico que contenha a identificação e descrição dos
resultados, lacunas e métodos de avaliação do Programa de Formação Continuada
de Professores, no âmbito da Universidade Aberta do Brasil UAB.

R$ 20.000,00 120 dias após a
assinatura do
contrato

3.3.3 Produto 3 - Documento técnico que contenha proposta de aperfeiçoamento do
Programa de Formação Continuada de Professores, bem como plano de
capacitação de professores.

R$ 20.000,00 210 dias após a
assinatura do
contrato
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8. VALOR GLOBAL

8.1 Valor global (Termo de Referência 2021-00 - UGP/SESu)
R$ 60.000,00

9. LOCAL DE ENTREGA/REALIZAÇÃO

9.1 Local de entrega/realização (Termo de Referência 2021-00 - UGP/SESu)
Brasília, DF.

10. PRAZO DE EXECUÇÃO

10.1 Prazo de execução (Termo de Referência 2021-00 - UGP/SESu)
Data de Início: Data da assinatura do contrato
Período até: 7 meses e 11 dias
Data de Término: 17/11/2021

11. NÚMERO DE VAGAS

11.1 Número de vagas (Termo de Referência 2021-00 - UGP/SESu)
1 vaga(s)

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
Formação Acadêmica -Instrução (pontuação máxima 20 pontos)



Mestrado na área solicitada no perfil prossional

5 pontos

Doutorado na área solicitada no perl prossional

15 pontos



Experiência Profissional (pontuação máxima 30 pontos) - não cumulativa 



De quatro a cinco anos de experiência prossional em atividades relacionadas a gestão educacional (ou em

áreas da educação) 

5 pontos 

De seis a sete anos de experiência prossional em atividades relacionadas a gestão educacional (ou em áreas

da educação) 

10 pontos 

Acima de sete anos de experiência prossional em atividades relacionadas a gestão educacional (ou em áreas

da educação). 

15 pontos 

De cinco a seis anos de experiência como profissional de EaD. 

5 pontos 

De sete a oito anos de experiência como profissional de EaD. 

10 pontos 

Acima de oito anos de experiência como profissional de EaD. 

15 pontos



Entrevista Pessoal (pontuação máxima 50 pontos)



Conhecimento sobre a dinâmica dos programas de formação inicial e continuada de professores.

Até 10 pontos

Conhecimento e experiência em metodologias e práticas da EaD.

Até 10 pontos

Conhecimento e experiência na elaboração de propostas de articulação/cooperação institucional.

Até 10 pontos

Conhecimento de políticas públicas de formação inicial e continuada de professores e políticas públicas para a
EaD.

Até 5 pontos

Conhecimento em informática.

Até 5 pontos

Demonstra experiência em desenvolvimento de trabalhos em equipe, assessoramento, gestão administrativa e
organizacional no âmbito da Educação Superior, preferencialmente no setor público.

Até 5 pontos

Expressa-se com cordialidade e polidez, apresentando boa uência, clareza, objetividade e coerência na
argumentação e capacidade de raciocínio.

Até 5 pontos
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13. CONSIDERAÇÕES 
O processo seletivo será por análise curricular e entrevista. Serão convocados para a fase de entrevistas, o
número de candidatos de até cinco vezes o número de vagas, podendo ser mais, o que ficará a critério da
comissão de seleção. 



A execução dos trabalhos previstos neste Termo de Referência (TOR) não implica qualquer relação de emprego ou
vínculo trabalhista, sendo, portanto, regido sem subordinação jurídica conforme prevê o  9º do art. 4º do Decreto nº
5.151/2004.



O presente edital tem validade de 7 meses. 
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